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D&O – Termo de Compromisso está coberto?

Por Thabata Najdek (*)

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) aceitou termo de compromisso de R$ 200.000,00 proposto
pelo diretor de RI de uma construtora diante da acusação de omissão de fato relevante. Para quem
não está acostumado com o mercado de capitais, termo de compromisso é um acordo proposto em
fase administrativa (ainda não há uma ação judicial) por alguém que teria desrespeitado uma das
regras de mercado de capitais (algum dispositivo de uma instrução da CVM).

Quando a CVM aceita um Termo de Compromisso, o processo administrativo sancionador é
interrompido, e não é apurado se o executivo realmente descumpriu uma instrução normativa que,
dentre outras penas, poderia gerar uma multa.

É por este motivo que alguns entendem que o Termo de Compromisso não deveria estar coberto
pela apólice de D&O. Isto porque multas e penalidades são situações de exclusão do produto de
todas as seguradoras (conforme determinação da SUSEP) e não haveria lógica em excluir multas e
penalidades e cobrir o “acordo” que elimina a possibilidade de averiguar se a conduta praticada
resultaria em uma punição da CVM isenta de cobertura.

Há ainda aqueles que entendem que o termo de compromisso também tem caráter punitivo e por
tal característica não seria possível ampará-lo na apólice de D&O.

Para a outros o TC é um acordo e como tal está coberto no D&O, desde que previamente autorizado
pela seguradora.

Os administradores das empresas de capital fechado não estão sujeitos à regulação da CVM, mas
podem se deparar com o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que possui a mesma discussão
acerca de cobertura. Este termo pode ser celebrado com o Ministério Público em inúmeras
situações.

A ideia não é polemizar se os “termos” devem ou não ser amparados pela apólice. A intenção é
atentar corretores e segurados para verificarem com suas seguradoras sobre o entendimento delas
acerca do amparo desta situação pela apólice, evitando assim expectativas equivocadas de
cobertura.

http://www.istoedinheiro.com.br/noticias/negocios/20150130/ex-diretor-rossi-paga-milhao-cvm-para-
extinguir-processo/228781.shtml

(*) Thabata Najdek é advogada e atualmente cursa LLM em Direito dos Mercados Financeiros e de
Capitais no INSPER. Há oito anos no mercado segurador, atua nas áreas de responsabilidade civil e
linhas financeiras nas companhias líderes de mercado com experiência nos produtos de linhas
financeiras D&O, E&O, BBB, Commercial Crime, EPL, e Liability. Experiência  na análise e regulação
de sinistros, subscrição, colocação de riscos com resseguradores, revisão e desenvolvimento de
produtos, bem como treinamentos e capacitação de colaboradores e corretores nestes ramos .

Fonte: Linhas Financeiras, em 05.02.2015.
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